
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 Novembro de 1960 

Lei Municipal nO 1.160/2010 
(Projeto de Lei nO 24/2009 - Vereadora Célia Domiciano Dantas) 

Dispõe sobre rua projetada ainda sem 
denominaç~o oficial. localizada no Bairro 
Mário Andreazza, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TERMOS DOS §§ 3° E 7° DO 
ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de Rua Hortêncio Ribeiro Maciel, a rua projetada 
ainda sem denominação oficial, conhecida como Rua Sítio do Meio, localizada no 
Bairro Mário Andreazza, neste Município. 

Paço da Câmara Municipal de Bayeux, em 22 de fevereiro de 2010. 
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